
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

Demonstrações Financeiras (individuais)

31de dezembro de2024



Índice

#
kj

5 Demonstragões financeiras (índice)

Balanço

Demonstração de resultados por nâtureza

Demonstração das alterações no património líquido

Demonstração dos fluxos de caixa

Anexo às demonstrações fínanceiras

)



lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

(Valores expressos em euros)

Balanço em 31 de dezembro de2024

Notas 3111212024

ATIVO

Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis

Ativos intangíveis

Ativo Corrente
Devedores por transferências e subsídios não
reembolsáveis

Outras contas a receber

Caixa e depósitos

15

3

1 045107,20

52 701,53

516 426,08

1 885 374,07

50 939 278,U

53 341 078.99

54 576 897.37

1 805 371,68

69 206,38

890 386,72

807 241,56

vn2no23

313.16

1287 &9.43

1 408
923,11

689 681,19

53 454 296,27

55 552 900,57

56 810 350,00

1 805 371,68

180 768,39
1 067

1í9,35

-111 562.01

81
06

36,27

í 097 808,73

23_10

23"1

23.8

Total do Ativo

PATRIMONIO LíOUIDO

Património 23.11

Resultados transitados 23.'12

Outras variações no património líquido 23.13

Resultado líquido do período

Total do Património Líquido\

we 3

PASSIVO

3 57220634 2941697,41



w

Passivo não çorrente

Passivo corrente

Fornecedores

Fomecedores de lnvestimento

Outras contas a pagar

Diferimentos

23.14

Total do passivo

Total do Património Líquido e Passivo

0,00 21 191,40

23.2 50 866 681,38
53 877 461,19

50 866 681,38 53 898 652.59

50 866 68í.38 53 898

54438887,12 56 840 350.00
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lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

Demonstração dos Resultados em 31 de dezembro de2024

Notas 2024

(Valores expressos em euros)

2023

2 921 115,13

(619 854,74)

(2 430 812,67)

(8 396,14)

335 355,58

í60 087.78)

137 319,38

(248 881,39)

(1'11 s62,01)

(1r1 562.01)

Vendas

ïransferências correntes e subsídios à exploração obtidos

Fomecimentos e serviços externos

Gastos com pessoal

Transferências e subsídios concedidos

Outros rendimentos e ganhos

Outros gastos e perdas

Resultado antes de depreciações e gastos de financiamento

23.3

23.4

19

23.5

23.6

23.9

4 589 312,77

(789 042,3e)

(3 004 312,56)

(3 082,75)

283241,94

13 878.22

1 089 955.23

(282 713,67)

807 241 56

807 241,56

nì
fì1,-j
Ìrì..i
Dt-

i

Gastos/reversões de depreciação e amortização 22.7

lmparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento)

Resultado antes de impostos

lmposto sobre o rendimento

Resultado Líquido do Período

5

807 241,56 í111 562.0r)



lnstituto de Desenvolvimento Regional, lp-RAM

Demonstração das alterações no património líquido em 31 de dezembro de zaz|

(Valores expressos em euros)

DESCRTçÃO

POS|çÃO NO tNÍCIO DO PERiODO

ALTER.AçÕES NO PERíODO

Primeira adoção de novo referencial contabilístico

Alterações de políticas contabilísticas

Transferências e subsídios de capital

Notas Património
Realizado

1 80s 371,68

Resultados
transitados

180 768,39

Outras variações
no

património
líquido

I 067 119,35

(173 818,29)

Resultado
líquido do
período

(í1í 5ô2.01)

Total do
patrirnónio

líquido

2941697,41

(173 818,29)
Outras no L 562 914 11 91

RESULTADO LíOUIDO DO PERíODO

RESULTADO INTEGRAL

oPERAçÕES COM DETENTORES DE CAP|TAL NO PERÍODO

RealizaçÕes de património

Entradas para cobertura de perdas

Outras operações

11 76 111

807 241,56

890 3E6,72 807 241.s6

76

807 241,56

630 508,93

POS|çÃO NO FIM DO PERíODO í 805 ,68 69 206,38

ó

3 57220634
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lnstituto de Desenvolvimento Regional, lp- RAM

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais

Recebimentos de clientes

Recebimentos de contribuintes

Recebimentos de transferências e subsídios conentes

Recebimentos de utentes

Pagamentos a fornecedores

Pagamentos ao pessoal

Pagamentos de transferências e subsÍdios

Pagamentolrecebimento do lmposto sobre o rendimento

Caixa gerada pelas operações

Outros recebimentos/pagamentos

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais (a)

Fluxos de Gaixa das Atividades de lnvestimento
Pagamentos respeitantes a:

Ativos Íìxos tangíveis

Ativos intangíveis

Propriedades de lnvestimento

Recebimentos provenientes de:

Ativos ÍÌxos tangíveis

Fluxos de Caixa das Atividades de lnvestlmento (b)

Fluxos de Caixa das Atividades de FÍnanciamento

Recebimentos provenientes de;

Financiamentos obtidos

Pagamentos respeitantes a:

Financiamentos obtidos

Juros e gastos similares

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento (c)

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c)

Efelto das dlferenças de câmbio

Caixa e seus equivalentes no início do período

(Valores expressos em euros)

Notas 2024 2023

154716552,82 131 798051,43

(824 966,08)

(1 745 14',t,77)

(153 341 545,25',)

(í í99 100,28)

(1 222 844,18\

12 421 94/,461

(3e 370,13)

(53 702,84)

(s74 108,59)

(1 365 e87,87)

(1 14 832 903,90)

í5 025

4 591

(65 441,95)

(s7 824,76)

(93 072,97ì 
"

(163 266 \

(2 51s 0,t7,43) 13 851 325,16

39 602 971,11

8

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de dezembro de 2O24

53 454296,27



coNclllAçÃo ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE
GERENCIA

Gaixa e seus equivalentês no íníclo do período

Equivalentes a caixa no início do período

Variações cambiais de caixa no início do período

Saldo da qerência anterior 39 602 971 .1 I53 4s4

53 454256,27

53 454 296,27

39 602 971,1 í

39 602 971,1 í

551 692,94

17

12 985,18

53 441 3'11

De execução orçamental

De de

Caixa e seus equivalentes no fim do período

Equivalentes a caixa no ÍÌm do período

Variações cambiais de caixa no Íim do período

s0 939 454Saldo a

53 454296,27

53 454 296,27

50 939 278,84

50 93S 278,84

12 985,18498 668,90

50 440 60s

De execução orçamental

De

Caixa e seus equivalentes no Íìm do período 50 939 278,84

ANEXO AS DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRODE 2024e2023

1 - IDENTIFtcAçÃo DA ENTIDADE, pERÍoDo DE RELATo E REFERENcIAL coNTABILísïco

loerunncnçÃo pn ENTTDADE

. Designação - lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

. Endereço - Travessa do Cabido, no 16, 9000-715 FUNCHAL

. Código de Classificação Orgânica:

441010100 - Funcionamento Normal

448010100 - PIDDAR

' Tutela - Secretaria Regional das Fínanças

. Regime Financeiro - Autonomia Administrativa, Financeira e Patrimonial

' Período de relato - 0110112024 a 3111212024

. Recursos Humanos - Número de trabalhadores no final do exercÍcio - 68

. Órgão de Gestão - Conselho Diretivo

53 454 296,27

9
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. Órgão de fiscalização - Revisor Oficial de Contas

. Descrição sumária das atividades

- Exercer as funções de interlocutor regional do FEDER, do Fundo Social Europeu (FSE) e do
Fundo de coesão, perante as autoridades nacionais e a comissão Europeia;
- Exercer funções técnico-administrativas inerentes à coordenação da gestão, do
acompanhamento e avaliação dos programas operacionais;

- Coordenação técnica, acompanhamento e monitorização do PRR (plano de Recuperação e
Resiliência);

- Assegurar a representação da Região nos órgãos de planeamento de âmbito nacional;
' Preparar e elaborar a proposta técnica do Plano de lnvestimentos e Despesas de
Desenvolvimento da Administração Regional (PIDDAR) e proceder ao seu acompanhamento e
avaliação;

- Assegurar uma correta articulação na aplicação dos fundos comunitários na RAM;
- Assegurar as funções de pagamento e certificação de despesas dos programas de
cooperaçâo na RAM;

- Promover a aplicação à Região dos regulamentos relativos à aplicação dos fundos
comunitários;

- Assegurar o cumprimento das regras nacionais e comunitárias aplicáveis aos Íundos
comunitários em matéria de informação e publicidade;

- Garantir sistemas de informação eficazes para o acompanhamento das intervenções dos
fundos comunitários na RAM;

- Assegurar o apoio a missões promovidas pelas instâncias nacionaís e comunitárias, no âmbito
das intervenções cofinanciadas pelos fundos comunitários;

- Promover a elaboração de estudos que se tornem necessários à boa aplicação dos fundos
comunitários na Região;

- Promover a avaliação do impacto e dos efeitos da aplicação dos instrumentos de
desenvolvimento, em particular das intervenções cofinanciadas pelos fundos comunitários;
- Desenvolver os estudos necessários à fundamentação e formulação de propostas relativas às
grandes linhas de estratégia de desenvolvimento, integrando e articulando as políticas
sectoriais e espaciais, em ordem à preparação dos planos regionais;
- Coordenar e elaborar a versão final dos planos regionais, articulando as ações nele previstas
em colaboração com organismos das diversas secretarias regionais e com outras entidades
envolvidas;

\q--k
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- Coordenar o processo de preparação dos planos de médio prazo e anuais;

- Preparar o enquadramento dos planos e programas sectoriais de desenvolvimento econÓmico

e avaliar o seu impacto socioeconómico;

- Assegurar a representação da Região nos órgãos de planeamento de âmbito nacional.

Legislação que criou a instituição e principal legislação aplicávelI

Constituição:

- Decreto Legislativo Regional n.o 3812A12/M, de 13 de dezembro (publicado no JORAM, I

Série, n3 241 de 13 de dezembro de 2A12), que altera o Decreto Legislativo Regional n.o

18120071M, de 12 de novembro de 2007.

Organização lnterna;

- Portaria n.o g7Ol2O23, que procede à 2^ alteração aos Estatutos do lnstituto de

Desenvolvimento Regional, lP-RAM, designado abreviadamente por lDR, lP-RAM,

estabelecendo as disposições relativas à organização interna (JORAM, I Série, No 224,

0611212023).

- Portaria n.o 189t2022, que procede à 1â alteração aos Estatutos do lnstituto de

Desenvolvimento Regional, lP-RAM, designado abreviadamente por lDR, lP-RAM,

estabelecendo as disposições relativas à organização interna (JORAM, I Série, No 56,

3110312022).

- Portaria n.o 72212019, que aprova os Estatutos do lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-

RAM, designado abreviadamente por lDR, IP-RAM, estabelecendo as disposições relativas à

organização interna (JORAM, ll Série, 2711212019).

- Regulamento interno do Conselho Diretivo (Circular lnterna no 112023 de 0310112023)

Funcionamento:

- Deliberação n.o gl2\23, delega poderes no Presidente do Conselho Diretivo do lDR, lP-RAM

para autorização de despesas e pagamentos até ao limite de 100000 euros e de

compromissos plurianais. (JORAM, llS, n.o 20, de 2710112023)

11
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- Deliberação n.o 412023, delegação de competências dos vogais do Conselho Diretivo do lDR,
IP-RAM na presidente do Conselho Diretivo do lDR, IP-RAM, com poderes de subdelegação.
(JORAM, llS, n.o 20, de 2710112023)

'Despacho conjunto n.o 9712022, que nomeia, em regime de comissão de serviço, pelo período
de 3 anos, os membros do Conselho Diretivo do Ínstituto de Desenvolvímento Regional, lp-
RAM, (JORAM, lt Série, Número 222, de ZSt11lZO22)

' Despacho conjunto n.o 6612024, que nomeia, em regime de comissão de serviço, pelo período
de 3 anos' os membros do Conselho Diretivo do lnstituto de Desenvolvimento Regional, lp-
RAM, (JORAM, ll Série, Número 128, de 1gl}7l2O24)

- Despacho n.o 16612023, que designa como Fiscal Unico do lnstituto de Desenvolvimento
Regional, IP-RAM, a sociedade UHY-Oliveira , Branco e Associados, SROC, Lda. (JORAM, lls,
n,o 81, de 28104), decorrente de um processo de cisão/fusão da Sociedade A. Jacinto & pereira

da Silva, SROC, Lda.

- Despacho n'o 7212025, que designa como Fiscal Único do lnstituto de Desenvolvimento
Regional, IP-RAM, a sociedade ABC, Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associados,
SROC, Lda. (JORAM, lls, n! 25, de 05/02).

- Portaria no 9112008 de 18 de julho de 2008, publicado no JORAM, I Série, no g4 de 1g de julho

de 2008, relativo à aprovação do regulamento de conservação arquivística do lDR.

2 - PRlNclPAls PoLíTlcAs coNTABttísrrcas, alrenaçÕes NAs ESTtMATtvAs coNTABILísrrcns e

ERROS

Apresentação apropriada e conformidade com as NCp

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira,
o desempenho financeíro e os fluxos do lnstituto. Representam de forma fiel os efeitos das
transações, outros acontecimento e condições, de acordo com a definição e critérios de
reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura concetual
e nas NCP.

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com o SNC-Ap requer o uso de
estimativas, pressupostos e julgamentos críticos no processo da determinação das políticas

t2



contabilísticas a adotar pelo lnstituto, com impacto significativo no valor contabilístico dos ativos

e passivos, assim como nos rendimentos e gastos do período de reporte.

Apesar de estas estimativas serem baseadas na melhor experiência do Conselho Diretivo e nas

suas melhores expectativas em relação aos eventos e acções correntes e futuras, os resultados

atuais e futuros podem diferir destas estimativas.

Derrogação das disposições do SNC-AP

Não existiram, no decorrer do período abrangido pelas demonstrações financeiras quaisquer

casos excecionaÍs que implicassem diretamente a derrogação de qualquer disposição prevista

pelo SNC-AP que tenha produzido efeitos materialmente relevantes e que pudessem pôr em

causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações financeiras.

lnformação comparativa

Dado que foi o quinto exercício da aplicação do novo normativo SNC AP as demonstrações

financeiras são comparáveis com o exercício anterior.

Consistência de apresentação

A apresentação e classificação de itens nas demonstrações financeiras é mantida de um

período para o período seguinte, a menos que:

- Outra apresentação ou classificação seja mais apropriada tendo em atenção os critérios para

a seleção e aplicação de políticas contabilísticas da NCP 2

- Uma outra NCP exija uma alteração na apresentação

Materialidade e agregação

Os diversos itens são apresentados separadamente nas notas às demonstraçÕes financeìras,

que compreendem balanço, demonstração dos resultados, demonstração das alterações no

património líquido, demonstração de fluxos de caixa e as notas às demonstrações financeiras.

Compensação

Os atívos e os passivos e os rendimentos e os gastos não são compensados, exceto se for

exigido ou permitido por uma NCP, como segue:

t3



- Os ganhos e perdas na alienação de ativos não correntes, são relatados na demonstração

dos resultados deduzindo ao produto da alienação a quantia escriturada do ativo (Custo do
ativo menos as depreciações do ativo) e as respetivas despesas de venda, se existirem.

- Os gastos relativos a uma provisão reconhecida de acordo com a NCP 15 - 
provisões, são

compensados contra o respetivo reembolso.

Continuidade

As demonstrações financeiras foram preparadas numa base de continuidade e não existe uma
intenção de liquidar o lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM ou de cessar as

operações, nem no curto nem no médio prazo.

t4



2,í - BasEs DE MENsuRAçÃo usnoas NA pREpARAçÃo oes DEMoNSTRAçÕEs rtruarucEtRAs,

ATIVOS FIXOS TANGIVEIS

Reconhecimento

O custo de um bem do ativo fixo tangível é reconhecido como ativo se, e apenas se:

(a) For provável que fluirão pa"a a entidade benefícios económicos futuros ou potencial de

serviço associados ao bem; e

(b) O custo ou o justo valor do bem puder ser mensurado com fiabilidade.

As peças sobressalentes e equipamentos de serviço são registados como inventários e

reconhecidos nos resultados quando consumidos. As grandes peças sobressalentes e

equipamentos de substituição contabilizam-se como ativos fixos tangíveis quando se espera

usá-los durante mais de um período.

Reconhece-se na quantia escriturada de um bem do ativo fixo tangível o custo da parte que

substitui tal bem quando suportado, se estiverem satisfeitos os critérios de reconhecimento.

A quantia escriturada das partes que são substituídas é desreconhecida de acordo com as

disposições de desreconhecimento.

Mensuração

Um bem do ativo fixo tangível que satisfaça as condições de reconhecimento como um ativo é

mensurado pelo seu custo, ou

Um bem do ativo íixo tangível adquirido através de uma transação sem contraprestação, da

seguinte forma:

(a) lmóveis - Valor patrimonial tributário (VPT)

(b) Outros ativos - Custo do bem recebido, ou na falta deste, o respetivo valor de mercado
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O custo de um bem do ativo fixo tangívelcompreende

(a) O seu preço de compra, incluindo direitos de importação e impostos não dedutíveis ou

reembolsáveis sobre a compra, após dedução de descontos comerciais e abatimentos;

(b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e nas condições
necessárias para ser capaz de operar da maneira pretendida pelo órgão de gestão; e

(c) A estimativa inicial dos custos de desmantelamento e de remoção do bem e da restauração

do local em que está localizado, e que a entidade é obrigada a suportar quando o bem é
adquirido, ou em resultado de ter usado o bem durante um determinado período para fins que

não sejam produzir inventários durante esse período.

Após reconhecimento como ativo, um bem do ativo fixo tangível é escriturado pelo seu custo,

menos qualquer depreciação acumulada e quaisquer perdas por imparidade acumuladas,
aplicando-se essa política a uma classe inteira de ativos fixos tangíveís.

Quantia depreciável. vida útile método de depreciação

A quantia depreciável de um ativo é imputada numa base sistemática ao longo da sua vÍda útil,

excepto os bens do património histórico, artístico e cultural que não são objeto de depreciação.

A deprecíação de um ativo começa quando fica disponível para uso, isto é, quando estiver no

local e nas condições necessárias para ser capaz de operar da forma pretendida pelo órgão de
gestão. A depreciação de um ativo cessa quando o ativo é desreconhecido.

C método de depreciação usado para inrputar a quantia depreciávei de um aiivo numa base

sistemática durante a sua vida útil estimada é o método das quotas constantes (ou da linha
reta). Este método é aplicado de forma consistente de período para período.

l.mparidade

As quantias escrituradas dos ativos fixos tangíveis são periodicamente revistas para se

determinar eventuais imparidades em relação à quantia recuperável dos respetivos ativos, que

é determinada como o mais elevado entre o preço de venda líquido e o valor de uso do ativo,
sendo este Último calculado com base no valor atual dos fluxos de caíxa futuros estimados,

decorrentes do uso continuado e da alienação do ativo no fim da sua vida útil e, sempre que for

'B*-
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inferior é reconhecida uma perda por imparidade registada de imediato na demonstração dos

resultados.

A reversão de perdas por imparidade determinadas em períodos anteriores é registada na

demonstração dos resuÍtados até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida de

amortizações), caso a perda não tivesse sido registada.

Desreconhecimento

Um bem do atívo fixo tangível deve ser desreconhecido

(a) No momento da alienação (incluindo alienação através de uma transação sem

contraprestação); ou

(b) Quando não se esperam benefícios económicos futuros ou potencial de serviço do seu uso

ou alienação.

O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um bem do ativo fixo tangível é

determinado como a diferença entre o produto líquido da alienação, se existir, e a quantia

escriturada do ativo, e é reconhecido nos resultados quando o bem for desreconhecido.

ATIVOS INTANGIVEIS

Reconhecimento

Um ativo intangível é reconhecido se, e apenas se, for identificável, e cumprir as condições de

reconhecimento seguintes:

a) For provável que fluirão para a entidade os benefícios económicos futuros ou potencial

de serviço esperados atribuíveis ao ativo; e

b) O custo ou o justo valor do ativo possa ser mensurado com fiabilidade.

MensuraÇão

Um ativo intangível é mensurado inicialmente pelo seu custo, que compreende:

W-k
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(a) O seu preço de compra, incluindo direitos de importação e impostos não dedutíveis ou
reembolsáveis sobre a compra, após dedução de descontos comerciais e abatimentos;

(b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e nas condições
necessárias para ser capaz de operar da maneira pretendida pelo órgão de gestão.

Apos o reconhecimento inicial, um ativo intangível deve ser escriturado pelo seu custo menos
qualquer amortização acumulada e quaisquer perdas por imparidade acumuladas, devendo
aplicando-se essa política a uma classe inteira de ativos intangíveis-

Reconhecimento como um qasto

O dispêndio com um item intangível é reconhecido como um gasto quando suportado, a menos
que faça parte do custo de um ativo intangível que satisfaça os critérios de reconhecimento
referidos nos parágrafos anteriores.

Os dispêndios com um ativo intangível que tenham sido inicialmente reconhecidos como um
gasto não são reconhecidos como parte do custo de um ativo intangível numa data posterior.

Quantia amortizável. vida útile método de amortização

A quantia amortizável de um ativo intangível é imputada numa base sistemática durante a sua
vida útil e a amortização cessa quando o ativo é desreconhecido.

O mótodo de amortização usado para imputar a quantia amortizável de um ativo numa base

sistemática durante a sua vida útil estimada deverá ser o método das quotas constantes (ou da
linha reta). Este método deve ser aplicado cie forma consistente de períocio para período.

lmparidade

As quantias escrituradas dos ativos intangíveÍs são periodicamente revistas para se determinar
eventuais imparidades em relação à quantia recuperável dos respetivos ativos, que é

determinada como o maís elevado entre o preço de venda líquido e o valor de uso do ativo,

sendo este último calculado com base no valor atual dos fluxos de caixa futuros estimados,
decorrentes do uso continuado e da alienação do ativo no fim da sua vida útil e, sempre que for
ínferior é reconhecida uma perda por imparídade registada de imediato na demonstração dos
resultados.

s-"p*-- \]4
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A reversão de perdas por imparidade determinadas em períodos anteriores é registada na

demonstração dos resultados até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida de

amortizações), caso a perda não tivesse sido registada.

Desreconhecimento

Um ativo intangível deve ser desreconhecido, quando:

c) No momento da alienação (incluindo alienação através de uma transação sem
contraprestação), ou

d) Quando não se esperam benefícios económicos futuros ou potencial de serviço do seu
uso ou alienação.

O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um bem do ativo intangível é

determinado como a diferença entre o produto líquido da alienação, se existir, e a quantia

escriturada do ativo, é reconhecida nos resultados quando o bem for desreconhecido.

Rendimento de Transações sêm Contraprestação

Reconhecimento de ativos

Um influxo de recursos de uma transação sem contraprestação, que não sejam serviços em

espécie, que satisfaça a definição de ativo deve ser reconhecido como tal quando, e somente,

quando:

(a) For provável que os benefícios económicos futuros ou potencial de serviço associado ao

ativo fluam para a entídade; e

(b) O justo valor do ativo possa ser mensurado com fiabilidade.

Mensuracão de ativos no reconhecimento inicial

Um atívo adquirido através de uma transacção sem contraprestação deve ser inicialmente

mensurado pelo seu justo valor à data de aquisição.

Reconhecímento do rendimento de transações sem contraprestação

.""&
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Um influxo de recursos provenientes de uma transação sem contraprestação reconhecido como
um ativo dêve ser reconhecído como rendimento, exceto até ao ponto em que for também
reconhecido um passivo relativo ao mesmo influxo.

Mensuração do rendimento de transacões sem contraprestação

O rendimento de transações sem contraprestação deve ser mensurado pela quantia do

aumento no ativo reconhecido pela enticiade.

Uma obrigação presente resultante de uma transacção sem contraprestação que safisfaça a
definição de passivo deve ser reconhecida como tal quando, e somente, quando:

(a) For provável que seja exigido um exfluxo de recursos que incorpore benefícios económicos
futuros ou potencial de serviço para liquidar a obrigação; e

(b) Possa ser feita uma estimativa fíável da quantia da obrigação.

Condições sobre um ativo transferido

As condições sobre um ativo transferido dão origem a uma obrigação presente que deve ser
reconhecida como passÍvo.

Restrições sobre ativos transferidos

Quando o ativo transferido, ou outros benefícios económicos futuros ou potencial de serviço,
não seja devolvido ao cedente a entidade não assume uma obrigação presente de transferir
benefícios economicos futuros ou potencial de serviço para terceiros.

Transferências

Um ativo relativo a transferências é reconhecido quando os recursos transferidos satisfizerem a
definição de ativo e os respetivos critérios de reconhecimento. As transferências incluem
transferências fÍnanceiras, subsídios, perdões de dívidas, multas e outras penalidades, legados,
ofertas, doações e bens e serviços em espécie.

,&
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Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes

As provisões são reconhecidas como passivos (presumindo que a respetiva quantia pode ser

fiavelmente estimada) porque são obrigações presentes e é provável que seja exigido um

exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos ou potencial de serviço para pagar

essas obrigaçÕes.

Os ativos contingentes não são reconhecidos como ativos, pois são um ativo possível que

decorre de acontecimentos passados e cuja existência apenas será confirmada pela ocorrência

ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos que não está totalmente sob controlo da

entidade. Um ativo contingente é divulgado quando seja provável um influxo de benefícios

económicos ou potencial de serviço.

Os passivos contingentes não são reconhecidos como passívos, mas sim divulgados nas

demonstrações financeiras. Um passivo contingente é divulgado, exceto se for remota a

possíbilidade de um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos ou potencial de

serviço.

Reconhecimento

Uma provisão deve ser reconhecida quando, cumulativamente:

(a) Uma entidade tem uma obrigação presente (legal ou construtiva) como resultado de um

aconteci mento passado;

(b) E provável que seja exigido um exfluxo de recursos incorporando benefícios económícos ou

potencial de servíço para pagar essa obrigação; e

(c) Pode ser feita uma estimativa fiável da quantÍa dessa obrigação.

Mensuracão - Melhor estimativa

A quantia reconhecida como uma provisão é a melhor estimativa do dispêndio exigido para

liquidar a obrígação presente à data de relato. Os riscos e incertezas que inevitavelmente

-&
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envolvem muitos acontecimentos e circunstâncias são tomados em consideração para atingir a

melhor estimativa de uma provisão.

Alterações nas orovisões

As provisões são revistas em cada data de relato e ajustadas para refletirem a melhor

estimativa corrente.

Quando forem utilizadas quantias descontadas, a quantia escriturada de uma provisão aumenta

em cada período para refletir a passagem do tempo. Este aumento é reconhecido como um

gasto de juros.

Utilizacão de orovisões

Uma provisão apenas é utilizada para dispêndios relativamente aos quais foi originalmente

reconhecida.

lnstrumentos financeiros

Reconhecimento

Reconhece-se um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um instrumento de capital próprio

apenas quando a entidade se torne uma parte das disposiçÕes contratuais do instrumento.

Mensuração

Os seguintes instrumentos financeiros são mensurados ao custo menos perdas por Ímparidade:

(a) Ativos e passívos financeiros tais como clientes, fornecedores, contas a receber, contas a
pagar ou empréstímos bancários, incluindo os em moeda estrangeira; e

(b) Contratos para conceder ou contrair empréstimos;

Os instrumentos financeiros negociados em mercado líquido e regulamentado, são mensurados

ao justo valor, reconhecendo -se as varíações deste por contrapartida de resultados do período.

lmparidade

.i ül
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Em cada data de relato, é avaliada a imparidade de todos os ativos financeiros que não sejam

mensurados ao justo valor através de resultados. Se existir uma evidência objetiva de

imparidade, é reconhecida uma perda por imparidade na demonstração dos resultados.

A perda por imparidade é a diferença entre a quantia escriturada e o valor presente dos fluxos

de caixa futuros estimados descontados à taxa de retorno de mercado corrente para um ativo

financeiro semelhante.

Se, num período subsequente, a quantia de perda por imparidade diminuir e tal diminuição

possa estar objectivamente relacionada com um evento ocorrido após o reconhecimento da

imparidade (como, por exemplo, uma melhoria na notação de risco do devedor), a imparidade

anteriormente reconhecída é revertida. A quantia da reversão é reconhecida na demonstração

dos resultados.

Desreconhecimento de ativos financeiros

Um ativo financeiro é desreconhecido apenas quando

(a) Os direitos contratuais aos fluxos de caixa resultantes do ativo financeiro expiram;

(b) A entidade transfere para outra parte todos os riscos e benefícios significativos relacionados

com o ativo financeiro; ou

(c) A entidade, apesar de reter alguns riscos e benefÍcios significativos relacionados com o ativo

financeiro, tenha transferido o controlo do ativo para um terceiro e este tenha a capacidade

prática de vender o ativo na sua totalidade a outro terceiro não relacionado e a possibilidade de

exercer essa capacidade unilateralmente, sem necessidade de impor restrições adicionais à

transferência. Se tal for o caso a entidade:

(i) Desreconhecer o ativo; e

(ii) Reconhecer separadamente qualquer direito e obrigação criada ou retida na transferência

W

Desreconhecimento de passivos financeiros
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O passivo financeiro é desreconhecido um passivo (ou parte de um passivo financeiro) apenas
quando este se extinguir, isto é, quando a obrigação estabelecida no contrato seja liquidada,

cancelada ou expire.

Benefícios dos empregados

Reconhecido como

(a) Um passivo, quando um empregado prestou serviços em troca de benefícios a pagar no

futuro; e

(b) Um gasto quando a entidade consumiu os benefícios económicos ou o potencial de serviço

decorrente dos serviços prestados em troca de benefícios dos empregados.

Os benefícios dos empregados são:

(a) Benefícios de curto prazo, tais como salários, ordenados e contribuições para a Caixa Geral
de Aposentações ou Segurança Social, férias anuais pagas e ausências por doença pagas,

gratificações e outros prémios associados a resultados ou desempenho (se pagáveis dentro de
doze meses após a data de relato) e benefícios não monetários (tais como cuidados médicos,

alojamento, automóveis e bens ou serviços grátis ou subsidiados)a empregados correntes.

(b) Benefícios de cessação de emprego.

Reconhecimento e mensuração

Reconhece-se a quantia não descontada dos benefícios de curto prazo dos empregados que se

espera pagar em troca desse serviço:

(a) Como um passivo, após dedução de qualquer quantia já paga. Se a quantia jâ paga exceder

a quantia não descontada dos benefícios, uma entidade deve reconhecer esse excesso como

um ativo na extensão em que o pré-pagamento conduza, por exemplo, a uma redução em
pagamentos futuros ou a uma devolução de dinheiro; e

(b)como um gasto, a menos que se a inclua os benefícios no custo de um ativo
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Os benefícios de cessação de emprego dado que não proporcionam futuros contributos para o

desenvolvimento das atividades presentes e futuras da entidade são reconhecidos como um

gasto imediatamente.

Outros benefícios dos empregados caso existam, são reconhecidos e mensuradas de acordo

com os requisitos da NCP 19 - Benefícios dos Empregados do SNC -AP.

Acontecimentos após a data de relato

- Acontecimentos após a data de relato que dão lugar a ajustamentos

Reconhecimento e mensuracão

As quantias reconhecidas nas demonstrações financeiras são ajustadas para reflectir os

acontecimentos após a data de relato que dão lugar a ajustamentos.

- Acontecimentos apos a data de relato que não dão lugar a ajustamentos

Reconhecimento e mensuração

Não são ajustadas quantias para reflectir os acontecimentos após a data de relato que não dão

lugar a ajustamentos.

2.2_OurnAs PoLíncAS CONTABILíSNCES RELEVANTES

Não aplicável

2.3_JULGAMENTOS

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com o SNC-AP requer o uso de

estimativas, pressupostos e julgamentos críticos no processo da determinação das políticas

contabilísticas a adotar pelo lnstituto, com impacto significativo no valor contabilÍstico dos ativos

e passivos, assim como nos rendimentos e gastos do período de reporte.
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Apesar de estas estimativas serem baseadas na melhor experiência do Conselho e nas suas

melhores expectativas em relação aos eventos e acções correntes e futuras, os resultados

atuais e futuros podem diferir destas estimativas.

Principais estimativas e julgamentos na aplicação das políticas contabilísticas

As principais estimativas contabilísticas e julgamentos na aplicação das políticas contabilísticas

foram baseados no melhor conhecinrento dos evenios e das transações existentes à data de

aprovação das demonstrações financeiras e tendo em consideração que em muitas situações

existem alternativas ao tratamento contabilístico adotado. As alterações às estimativas que

ocorram posteriormente à data das demonstrações financeiras serão corrigidas de forma
prospetíva.

z.4-PRINCIPAIS PRESSUPOSTOS RELATIVOS AO FUTURO

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto de continuidade das

operações, tendo o Conselho procedido à avaliação da capacidade do lnstituto operar em

continuidade e concluiu que dispõe de recursos apropriados para manter as atividades, não

havendo a intenção de as cessar a curto prazo, pelo que considerou como apropriado o uso do

pressuposto da continuidade das operações na preparação das demonstrações financeiras.

2.5-ApllcAçÃo tNtctAl oe unrta NCp

Não aplicável

2.6_PRINCIPAIS FoNTEs DE INCERTEZA DAs ESTIMATIVAS

Não aplicável

2.7-AlrennçoEs EM ESnMATtvAS coNTABTLísrrcns coM EFEtro No pERíoDo coRRENTE ou EM

PERíODOS FUTUROS:

Não aplicável

2.8- Ennos MATERIAIS DE PERÍoDos ANTERIoREs

Não aplicável

-8"
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ANExo Às oemorusrnnçÕes FTNANcETRAS

3- Alvos truraruoívers

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, os movimentos ocorridos nos Ativos intangÍveis resumem-

se como segue:

Quadro 3.2 - Ativos intangíveis - quantia escriturada e variações do período

RUBRICAS

ííì

VaÍiaaõ63

Quanlia
geííluÍádó

êacdturedâ lnlclel AdÍçie9 TranâÍsÍânclas

lnlo.nas à
6nlll6ds

Rsvâloíza@og
Rov€raõo do

Pordas
por

hparldêdo

t6l

P6rdaa lFr

imperited€

t7\

Àmodlzâçõos

do porlodg

í8ì

Dife16nçâÊ

€mbiais

Dlminulçã06

(1Í' = (2) +
(3)+(4) +
(5) + {8)+
(7) + (8) +
/gÌ + ríoì

Alivos intangív€is dê domínio públitr,
lalÍimónio históÌi@, adlstico ocullural

G@dúll

Prolgtos dô dogenwlvlmgnlo
Progíamas ds @mpulador o sislomasde
infoÍmaçio

PropÍi€dad€s iÍrdustÍiãl ê intêlec{ual

Oubs

Ativod intanglv€íô ôm cuM

106 313,16 53702,84 (107 314,471 5270't,53

106 313.'t6 a? 70) Aâ no1 314-47\ 5) 7M Aa

!i W,W
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Quadro 3.2 A- Ativos intangíveis - adições

RUBRICAS

í1)

Adioõ6s

lhloÌnâs CompÍâ Cêssão TÍansfeì ôìciã

ou líoca

Doação,
h€Íança, logado

ou perdido a
íBvor oslado

í6|

Deçào 6m

pagamonto

Locãção

finânc€irã

Fusão, cisão

rêaskuluíeção

Oúfôs Tolêl

+

+

Alivos htanglv6iÊ do domtnb pübti@, pãkimónio
Ilslóri€. sdlsti@ 6 cultural

Goodwill

Prcjotos de dêsonvolvìm€nto

Prcgramãe d€ @mpuladoÍ c sistomâs do tnÍomâção

PÍopÍisdadss jnduslrlâl ó inl€!€cluat

Oukos

Alivos intângÍvgis em cúÍso

53702,84

53 702.44

53 702,84

Quadro 3.28 - Ativos intangíveis -
diminuições

RUBRICAS

(1)

Diminúi@ss

Alionação a

lllulo

t?\

TransÍ6Íéncia Fusão. cisão

ÌoogtÍuturação

t4l

Oukás Total

(6)={2)+(3}+(4)+(5)

Alivos inlanglysis d€ domlnio públi@, patrlôónio
hÍstôÍico, aíllstl@ I oullural

Goodwill

Prcjolos de d€sff volvímonlo

Prcgramas d€ 6mputador o siôlomaG d€ lnfomrção

Oulms

Alivos ìnlang,v€is sm ouÍ@
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RUBRICAS

l1l

lniciô do ooÍlodo

Ouanlla
beta

lt\

Amoltízsçõe8

acumlladae

l3ì

P9Ída8 poÍ
impãdd6do
acumtlada!

Qurnlia

osalrrada

Ouantia bruta AmÍllzaçôeg

acumuladâ€

t7l

Pordas por
imparÍdade
ôcumulad6!

Ousnli€

08cíiiurâda

{e)=(8){71
l8ì

Allrcê lnlangiv€À9 d€ domÍnio públì@, património
hlgtóÍÌ@, aÍtlsli@ ô cultuíal

Gmdwill

Prcjolos de d€Bonvolvimehto

Prcgrâmaô do @mpulâdor o 6iÊtôma6 do inÍomâção

Prcpil€dad€s induslÍial a lnlÊl€duâl

Outrcs

AÌivos inlanglvois 6m cuíso

Tôtãl

379 262,87 272949,71 106 313,í6 432965,7',| 380 2ô4,18 52 701,53

?79 ?^? A7
"7" 

OLa 71 lnÂ ?14 1Â Áat a 571 XAN 
'AÁ 

íA s) 7n1 É3

Quadro 3.1 - Ativos intangíveis - variação das amortizações e perdas por imparidades

acumuÍadas

Quadro 3,3 - Variação do excedente de revalorização

RUBRICAS

í1ì

do
rcvalorização

lnlcial (2)

Alivos inlangÍvêis de domhio públi@, palíimónio
histôÍi@, artl6tico ê cultuaal

Gsdúll

Prcj€los dô d€sonvolvim€nlo

PÍogramãsde mmputadoÍe sidêmas dâ lnfomâçâo

P@pri€dadoê lndqslrial € lnlelêclual

Oukog

Ati@s inl€nglv6i9 €m cureo

oo0

4-Aconoos DE coNcEssÃo DE sERVrços: Goruceorrurr

W

Não existem acordos de concessão.
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5 -Arrvos rrxos rnncívels

Em 31 de dezembro de 2024 e 2O23, os movimentos ocorridos nos Ativos fixos tangíveis

resumem-se como segue:

Quadro 5.2 - Ativos fixos tangíveis - quantia escríturada e variações do período

48,75

874 004,1 1

296,ô1

16ô 987,55

3 770,18

RUBR!CAS

Ííì

Variacõ6s

quama
escÍituÍada

sgcÍituÍada lniclal

l2\

Adiçnos

13)

TÍansísrônclas
inloÍnas á
€nlidad6

R€vôloÍizaçõ€s
Roversõ€s
de P€Ídas

poí
lmparldade

Peldâs por

impaúdade

l7l

D€prociações

do p€rlodo

Ía)

DiÍ€rêÌças

cambirig

Dinìinuiçóes
(1 l) = (2) + (3)
+ (4) + (5) + (6)
+ {7}+ {8)+ (s)

B€na de domÍnio públlco,
FrlrìmónÌo hlstóíicq

Edíicios ê ouhâs 6nskuções

I ní.â6skülurô9

cullural

Oulrcs

Eons d€ domlnio públi@ €m cuÉo

Atlvor fixoa om concoi!âo

Tórsnos e rocuÍss naluÍalg

EdiíÍclos o oufes @nsiruçõss

lnÍaeslruluÍsg
Pâtimónio hislôi6, âdlsll@ ê
cuìluíal

Ativoê fixo6 sm @nog*ão €m curso

OutroÊ âllvos flxos tangÍvds

Edillqbs o oulías @nsleçõos

Equipamonto bási@

EquipâúBnto de lransFDrle

Equipamonto administratlvo

EquÍpâmonlos biotógi@s

Outros

Àtivos lìxo6tanglvois orn cuÍso

Totâl

48,75

4A 75 44.75

976 670,34

363,69

200 283.31

3 770,18

39 370,13

(102 666,23)

(67,08)

{72 665,89)

1 181 0A7.52 39 370 l3 u75 399 20\ 1 045 058.45

1 141 136 27 3Q 37Íì 13 1175 30q tnt 1 0451ÍJ7.20

'"&*-
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Quadro 5.2A- Atívos fixos tangíveis - adições

RUSRrCÀS

fil

Adiaõoe

lnt€rnas

t2l

Cpmpra

l3l

Cassào TransÍorência

ou troca

DoqçÍlo. h6rânça, l€gâdo

o! perdìdo â íovor stado

Dação em

pagamonto

Loôaçào

tìnan6ka

Í8ì

Fustu, clsóo

Í€sslrulura9ão

laì

Ouhs

l10l

Total
(11) ! (2) r (3) | (4)+ (s)

+ {6}

+ {7ì + Í8} + í9} + i10)

prlÌlmónlo hlslóíco,

Êdillcior e oulr.s @n6lÍu@ês

lníÍoogtrutura

PaÍÍimônlo hi6tóÍi@, arllsll@ e
illlural

Oulroô

Allvoa frxo! .m conca.são

T€rÊrca € Í€cuBoB nalurâiB

Êdifícioo o oulEs @n8lr0çõeÊ

lnfraoôlÍuluí@

PatÍimónlo históÍko, adlEtl@ 6
cullurâl

Alivog fircg em @nçossào gm çurs

OutÍo8 alivor íìxo8 taf,glvols

Ediflcioê € oukaê @nslÍuçôes

Eqüipam€nto báalco

Equimmonto d6 transpda

Equipâm6nlo administrátivo

Equipdm6nloÊ blológlss

Oul6s

Állvos lìxos langlvols €m ars

0,00

í] Íì ôô 0 0 0 0 ô n o o

39 370,13 39 370,13

39 370 13 39 370.'t3

o iq 170 1â o 0 o 0 0 0 n 3S 370.'t3

.-êk"M
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Quadro 5.28 - Ativos fixos tangíveis - diminuições

RUBRICAS

í1)

Dìminuiçõ6B

Álionâção a

Ìllulo oneroso

Tranoí€r6noia

oú lroca

í3t

Dovolução ou

rever9ão

Oulía9

í5ì

Tolal

(8): (2) I (3ì r (4) + (5)

Eona da domlnio públlco,
pahlmónio hlstóÍlco,

âalístÌco€ cult!râl

Ediílcios ê oulÍa! @nslruçõss

lníra*trulumg

Paklilónio hietóri@, artlstl@ €
c!llural

Outbs

Eons de domlnio púhli@ êm curso

Allvos llxol sm concea3ão

EdiÍÍciog ô ouks @nslruç,õ€s

lníÍa6ôkuluraê

Pâtíimónlo históri6, adlsli@ s
culìurâl

Atlvos Íixog om conc6s6ão gm cwso

Ortroô ativos rho6 tânglv€ls

Equipam6nlo bási@

Equipam6nlo d6 transpoílo

Equjpamsnlo adminiskslivo

EqulpamÈntos biológlcos

Out6s

Allvos lìxos tanolvois €m cuÍso

Tôlâl
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Quadro 5,1 - Ativos fixos tangíveis - variação das depreciaçÕes e perdas por imparidades

acumuladas

RUERICAS

O0rnlit Fimdo PoÍiodo

Ou€nÌia b(Ía

l2\

DoprecìrçÕo6

acumulsdâ6

í3ì

Poídas pÍ
lmpaÍldrd€

acumuladaÊ

Quanlia

oscrlluÍada

/5Eí2!l3lí4ì

Quanlia brula ooprsoia@s

acumrlâdag

(7\

Pordag poÍ
lmpãridâde
acumuldaÊ

Quanlie

ogoritutadâ

Bsns de domlnlo públlco,
pálrlmónlo hldóÌloo,

T€r6not € racu6oa naluÍãia

Edlllcios € outÍas conslruçõgs

lnírâêsiÍrduras

Pâtímônio hÌslôíi@, arlÍstió o
c0lúrâl

Oulrcs

B6n6 dedomÍnio públi@ €m curs

Têíaênos € tÊcuÍss nâÌurâis

ÈdlíÍclos e oulÍas @nslruçê€ô

Pakimónio histód6, adldi@ o
cultuÍâl

Alivos íìxos 6m @ncossão €m cu&

Outroô âlÍvoo tlxog ailgívolt

Ediíícios s odras @nshuçõós

Êquipamsnto bási@

Fqulpemenlo de lrânrFndê

Equìpamonlo adÍünisbalivo

Equipãm6nlos biol5gi@

Oul106

Ativos Íixos langÍv€is €m cuFo

Ìotal

48,75 48,75 48,75 44,75

ÁA 7Ã 4A 78 4n 75 48.75

1 087 891,S9

469,90

1 069 253,03

32 269,15

111 22',t,65

106,21

868 969,72

28 498,97

976 670,34

363,69

200 283,31

3770,'18

1 087 891,99

469,90

1 '108 623,16

32269,15

2't3 887,88

17?,29

941 635,61

28 498,97

874 004,11

296,61

166 987,55

3 770,18

2 í89 884.07 1 008 796.55 1 1g 047.52 22292il-24 1 1Aá 1o-5 7E í o45 058 45

1 0ô8 7qâ 55 íì ôô 'l 141 13627 2 229 302 95 1 144 195.75 0.00 1 045 107.20
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Quadro 5.3 - Varíação do excedente de revalorização

RUBRICAS

í1ì

EX@qOnBCó
Íovaloílzâçãg

l.lclal {2)

KoloÍço (3) Rôãf,zação ({) Taânsí€íènciss
(5)

Bsns da domínlo públlco,
p8lÍlmónlo hktórtcor

rÍlLllco d cllturál

Teríonog 6 r€cqrsos naturai$

€difíoioe o aütEr on6truçõoq

lÍúraEslruluÍas

Pâlrimónio histód@, aÍtlsÌi@ o
GullúEl

Oul@s

Egns d6 domlnlo públlco sm cuíso

Outb. rtÍvG Íl{oú lãngívela

Totrorcs s Ígcur$ nrlúÍâis

Edlílclos e ekâs 6nslruçôos

Equlpâúento báai@

Equipam€nla de tíâ[gpoío

EquipEmonlo admlntsUallvo

Equipamontos blokEl6s

Oulms

Ativos llxo6 langlvôis €m cu@

Íolãl

'";es w
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6 - LocAçÕEs

Quadro 6.2 - Locações Operacionais - Locatário

Êntldãdê: dê Dêsênvolvimehto

B€NS TOCADÔS

{1)

Vãlordo contrato

l2l

PaEãmentos efetuados àcumulãdos í3) Futuros pãgame ntos mlnlmos

í4t

Valor
píesente

dos futuro3
pagômëntos

mÍnímos

15tPerlodo Acumulado

PrgnmentoJ Rendas
Contldênt!3

Pàgãmentos Rêndãg
Áté 1 ânô

Entmlê5 Sup€.ior
e 5 ânôs Tôtel

AlutueropêôcÍonal de 1 viatura

Alugueropêracional de 5 impressoras (3

anos)

35 2A0,66

63 947,SJ

r0180,22

11 061,78

10 78q22

2? L67,99

71"160,24

36785,54

72740,20

0,00

0,00

0,00

24 500,44

36 785,54

24500,44

36785,54

7 - Gusros DE EMPRÉsflMos oBTrDos

Não aplicável

8- PnopntEDADEs DE tNvEsnMENTo

Não aplicável

9- ltuparuDAoe DE ATrvos

Em 31 de dezembrc de 2024 não foram reconhecidas quaisquer imparidades

,ffk
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10 - INVËNrÁnlos

Não aplicável

11 
-AonlcuLTuRA

Não aplicável

í2 - GorurRATos DE coNSTRUçÃo

Não aplicável

í3 - ReHoTMENTo DE TRANSAçÕes coru coNTRApREsraçÃo

Não aplicável

14- ReruorMENTo DE TRANSAçÕes sru coNTRApREsrnçÃo

Quadro 14.'l - Rendimenlos sem Contraprestação

15 - PnovtsÕEs, pAsslvos coNTtNGENTEs E ATlvos coNTtNcENTES

2024

-&

ïipo de Rendimento

Rendimento do perÍodo

reconhecido em
Quantias por Receber

Adiantamentos

recebidos

Resultados
PaÍimónio

Liquido
lnício do período Finaldo perlodo

lmpostos Diretos

lmpostos lndiretos

Contrib. SPS e subsist.saúde

Taxas

Multas e outras penalidades

Transferências sem condição

Transíerências com condicão 4 589312,77 93072,97

Leqados, Ofertas e doacões

Oukos

TOTAL 4 589 312,77 93072,97
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Não aplicável

í6 - Ereros DE ALTERAçÕEs EM TAxAs DE cÂMBro

Não existem saldos em moeda estrangeira a 31 de dezembro de 2024 e 2023.

17 
-AcorurecrMENTos 

Apos A DATA DE RELATo

Não aplicável

í8 - ltqsrnuMENTos FrNANcErRos

Não aplicável

19 - BerueFícIos Dos EMPREGADoS

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a rubrica de Gastos com o pessoal detalha-se conforme

se segue:

2024 2023

Remunerações dos órgãos sociais
Remunerações do pessoal

Encargos sobre remunerações

Seguro de acidentes no trabalho
Outros gastos com o pessoal

Outros encargos sociais

lndemnizações

294 489,20

2140 625,81

559 152,59

0

1 511,73

I533,23
0

219 779,22

1 748 418,12

448 430,77

30,37

3 375,73

10 778,46

0

3 004 312,56 ___2_430_812,ü_

O número de pessoas ao serviço do lnstÍtuto no final do exercício de 2024 era de 68

funcionários (2023 - 66).

rl

20 - DrvulcAçÕEs DE eARTES RELAcToNADAS
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Não foram identificadas partes relacionadas dado que o lnstituto não efectua o controlo de

qualquer lnstituto ou possui participações financeiras.

2í - Renro PoR SEGMENToS

NÃo aplrcÁvel

22 _ IrurenEssEs EM oUTRAS ENTIDADES

Não existem interesses noutras entidades

23 - OurRRs olvulcaçoes

O surto da COVID-19 que foi classificado como Pandemia pela Organização Mundial da Saúde

em 1 1 de março de 2020, onde foi declarado o Estado de Emergência em 18 de março de

2020, teve um impacto social e económico muito significativo, gerando um elevado grau de

incerteza para as empresas e as demais entidades com que o lnstituto se relaciona, que ainda

persistem em 2024.

No entanto, e de acordo com a avaliação efetuada, não se esperam impactos significativos que

ponham em causa a continuidade das operações, dado que:

o O lnstituto ativou o plano de continuidade de negócios de forma a proteger os seus

funcionários e assegurar, assim a continuidade das operações, tendo colocado os seus

funcionários no regime de teletrabalho durante o período crítico da pandemia;

" Não se antevê qualquer alteração orçamental, com impacto significativo no montante

das transferências a receber de parte do Governo Regional e que formam a totalidade

dos rendimentos deste lnstituto;

. Foram prevístos apoios/iniciativas da União Europeia para dar resposta à crise

económica e social provocada pela COVID-19 (lniciativa REACT-EU no quadro do

período de programação 2014-20 e as verbas provenientes do Plano de Recuperação e

Resiliência (PRR);

. O Governo Regional não efetuou qualquer alteração à missão do lnstituto que tivesse

imposto encargos adicionais e/ou encargos não previstos ou orçamentados.

'- Ì*-
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Deste modo não é expectávelque os efeitos ainda existentes da pandemia COVID-19 possam

pôr em causa a continuidade da atividade do lnstituto, dado que se concluiu que este dispõe de

recursos apropriados para manter as atividades, não havendo a intenção de as cessar a curto

prazo, pelo que considerou como apropríado o uso do pressuposto da continuidade das

operações na preparação das demonstrações financeiras.

Todavia, devido aos impactos externos causados pela pandemia da COVID-19, com efeitos

disruptivos nas cadeias de abastecimento, bem como, pela atual conjuntura internacional,

fortemente influenciada pelo conflito béÌico na Ucrânia, com impacto no aumento generalizado

dos preços das matérias-primas e da energia, condicionou, ainda que de forma limitada, a

execução dos projetos candidatos a apoios de fundos europeus.

Sublinhe-se, a este propósito, que o conflito armado entre a Rússia e a Ucrânia iniciado na

última quinzena de fevereiro de 2022, que perdura até aos dias de hoje, teve como

consequência a imposição à Rússia de sanções económicas com impactos significativos no

comércio global, que levou, por exemplo, ao encerramento do espaço aéreo europeu a

aeronaves russas e ao fecho temporário das relações comerciais de grandes marcas

internacionais com este paÍs. Além disso, várias empresas que adquiriam produtos ou serviços

a este país direcionaram as suas aquisições para outros mercados. No revés, assistimos a um

aumento do preço do gás natural e do petróleo, pois a Rússia é a 2.a maior produtora destes

recursos a nível mundial. Da mesma forma, existem preocupaçÕes sobre o impacto energético

em Portugal, na sequência do conflíto lsrael-Palestina.

No contexto regional, destaca-se o facto de o Governo Regional da RAM ter ficado grande

parte do ano de 2A24 @ntrejaneiro e final de julho) a funcionar em regime de gestão corrente e

sem Orçamento aprovado, o que limitou a sua ação, em particular na implementação de novas

medidas governativas e na execução de novos projetos. Apesar deste quadro político ter

trazido alguns constrangimentos na execução de alguns projetos, o seu impacto não foi muito

significativo na atividade global do lDR, lP-RAM.

-&
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23.1 Ournas coNTAs A REcEBER

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, esta rubrica compreende:

2024 2023

Outros contas a receber
Adiantamentos a fornecedores

Perdas por imparidade acumuladas
Adiantamentos ao pessoal

Aos titulares dos órgãos de soberania e membros dos órgãos regionais e autárquicos
Aos órgãos sociais e de gestão
Ao pessoal

Devedores por contratos de concessão
Adiantamentos a fornecedores de investimentos
lmpostos e taxas imputados ao perÍodo
Devedores por acréscimos de rendimentos
Juros a receber e outros rendimentos financeiros
Outros acréscimos de rendimentos

Cauções
Entregues a terceiros

Devedores por alienação de ativos Íixos
Outros devedores

Outros devedores - entidade contabilística Estado
Outros devedores - Outros

Perdas por imparidade acumuladas

1 885 374,07 689 681,19

1 885 374,07 689 681,19

+-k
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23.2 OUTRAS CONTAS A PAGAR

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, as rubricas de Outras contas a pagar detalha-se como

segue:

O valor de 50 44A609,94€ (Saldo credor da rubrica 2.7.8.9.2) corresponde ao montante de

verbas comunitárias que serão entregues aos beneficiários em 2025.

2024 2023

Outras contas a pagar

Outros credores
Pessoal

Remunerações a pagar
Aos titulares dos órgãos de soberania e membros dos orgãos regionais e autárquicos
Aos órgãos sociais e de gestão
Ao pessoal

Outras operações
Aos titulares dos órgãos de soberania e membros dos orgãos regionais e autárquicos
Aos órgãos sociais e de gestão
Ao pessoal

Credores por contratos de concessão
Credores por acréscimos de gastos

Remunerações a liquidar
Juros a liguidar e outros gastos financeiros
Outros acréscimos de gastos

Credores por subscriçoes não liberadas
Credores por prestações sociais a repor
Credores por prestações sociais a pagar
Credores por prestaçÕes sociais em prescrição

Outros credores
Entidade contabilÍstica Estado
Outros

393 535,42

29 621,68

2914,34
50 440 609,94

386 566,36

46 071,37

3 512,37

53 441 311,09

50 866 681,38 53 877 461 19
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23.3 Transferências correntes e subsídios à exploração obtidos

Em 31 de dezembra de 2024 e 2023, a rubrica de Transferências e subsídios detalha-se

conforme se segue:

2024 2023

Transferências correntes e subsídios à exploração obtidos
Do Orçamento da RAM
Participações Comunitárias
Subsídios correntes obtidos

24 592,65
4 564 720,12

35 ô77,63
2 885 437,50

4 589 312 77 2921 1 15,'t3

23.4 Fornecimentos e serviços externos

Em 31 de dezembro de 2A24 e 2023, a rubrica de Fornecimentos e serviços externos detalha-

se conforme se segue:

2024 2023

Subcontratos e concessões de serviços

Serviços especializados

Materiais de consumo

Energia e fluídos

Deslocações, estadas e transportes

Serviços diversos

570 741,96

8 606,13

14 527,40

49 916,73

tlc zcv,tt

407 644,67

8 925,52

16131,20
31 853,15

155 300,20

789 042,39 619 854,74
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23.5 Transferências e subsídios concedidos

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a rubrica de Transferências e subsídios concedidos

detalha-se conforme se segue:

2024 2023

Transferências e subsídios concedidos
Transferências correntes concedidas
Subsídios correntes concedidos
Prestações sociais concedídas
Transferências de capital concedidas
Subsídios de capital concedidos
Transíerências para cobertura de Prejuízos
Transferências e subsídios para reforço de liquidez
Transferências e subsÍdios para amortização de dívida
Outros subsídios e transferências de capital

3 082,75 8 396,14

3 082 75 I 396,14

23.6 Outros Rendimentos e ganhos

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a rubrica de Outros rendimentos e ganhos detalha-se

conforme se segue:

2024 2423

Rendimentos suplementares
Rendimentos e ganhos em investimentos
Descontos de pronto pagamento obtidos
lmputação de subsídios e transferências para inveslimento
Outros

CorreçÕes relativas a períodos anteriores
Excesso de estimativa para impostos
lmputação de subsídios e transferências pl lnvest.

Outros não especiÍicados

(13 350,19) 63 293,73

335 355,58

282713,67
í 3 838,46

248 881,39
23180,46

'&
283 201,94
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23.7 Gastos/reversões de depreciação e amortização

Detalha-se como segue

2024 2023

Gastos/reversões de depreciação e amortização
Gastos de depreciação e de amortização

Propriedades de investimento
Bens de dominio público
Ativos Íixos tangíveis
Ativos intangíveis

Reversões
De depreciações e de amortizações

Propriedades de investimento
Bens de dominio público
Ativos Íìxos tangÍveis
Ativos intangíveis

23.8 Caixa e Depósitos

175 399,20
107 314,47

150 049,27
98832,12

2024

282713,67 248 881,39

2023

Caixa

Depósitos à ordem

Depósitos à ordem no Tesouro
De execução Orçamental
De Operações de Tesouraria

50 939 278,84

498 668,90

50 440 609,94

53 454 296,27

12 985,'t8
53 441 311,09

Deoósitos ba ncários à ordem

Total de caixa e depósitos 50 939 278,84 53 454 296,27

.*"k-
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23.9 Desagregação de Outros Gastos e Perdas

2024 2023

Outros gastos

lmpostos e Taxas
Taxas

Gastos e perdas em investimentos não Íinanceiros
Abates

Descontos de pronto pagamento concedidos
Dívidas incobráveis
Perdas em inventários
Gastos e Perdas em entidades controladas, associadas e empreendimentos conjuntos

Gastos e Perdas nos restantes investimentos financeiros

Gastos e Perdas em investimentos não financeiros

Outros
Correções relativas a períodos anteriores

Outros
Outros juros

23.10 Devedores por transferências e subsídios não reêmbolsáveis

2024

(81,42)

13 959,64

(226,32)

(59 861,46)

13 878.22 (60 087,78)

2023

Compartici pação Comunitária
Programas

PACS

POSEUR

MAC 14-20

Madeira 2030 - FSE

19 257,88 0,00

0,00

199 668,20

297 500,00

84 076,95

286 190,48

1 038 655,68

Total 516 426,08 1408923,11
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23. I I Património/Capital

2024 2023

Balanço 1 805 371,68 1 805 371,68

Total

23. I 2 Resu ltados transitados

I 805 37í 68 1 8n5 371 ÂR

2024 2023

Resultados de períodos anteriores
Na transição para o SNC-AP
Anos seguintes à transição SNC-AP

(1 345 52e,e5)

1 414 736,33

(1 345 529,e5)
1526298,34

Total

23.í3 Outras variações do património líquido

69 206,38 180 768 39

2024 2423

Transferências e subsídios de capital
Transferências para a aquisição cle ativos deprecláveis

Saldos da gerência

1 11?^41 1^

(223 244,42)

1 ?R7 A.AA 
^2

(220 330,08)

Total 890 386,72 1 067 1 19,35

23.14 Fornecedores

fl
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2024 2023

Fornecedores C/C

ExigÍvel até 12 meses 0,00 21 191,40

Total 0,00 0,00
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